
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 001/2024

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 05/02/2024

RECURSO ORDINÁRIO: 20.974/2023
RECORRENTE: LORDEN HOLDING LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO – IMUNIDADE ITBI - INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL
AO CAPITAL SOCIAL - RECURSO DESPROVIDO - IMUNIDADE LIMITADA AO
CAPITAL INTEGRALIZADO - INCIDÊNCIA DE ITBI SOBRE O VALOR
EXCEDENTE. TEMA 796 DO STF. A imunidade de ITBI deve estar limitada ao
montante a ser integralizado ao capital social da pessoa jurídica, incidindo sobre a
parte excedente do valor do imóvel incorporado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do pedido de
esclarecimento, referente ao voto de vistas e divergente apresentado pela
Conselheira Vera Lurdes de Jesus, QUE foi acompanhada pela MAIORIA dos
Conselheiros, sendo estes: Débora Cristini Silva, Marieli Milani, João José da Silva
Junior, Jalusa Petrowski Meyer, Ronaldo Bruitti Reis. O Conselheiro Marcos
Lazzarotto Libardoni votou de forma divergente pelo provimento do recurso,
acompanhando o relator Heliton Herodes de Paulo; nos termos do relatório e votos
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 20.157/2023
RECORRENTE: CARD NUTRIÇÃO LTDA ME
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE INSCRIÇÃO

EMENTA

TRIBUTÁRIO – CANCELAMENTO DE TLF – FALTA DE COMUNICAÇÃO AO
FISCO MUNICIPAL DA INATIVIDADE – RECURSO DESPROVIDO PELA
UNANIMIDADE DOS VOTOS.



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 05 de março de 2024.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


